
ESTADO DE SERGIPE ,PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUA

GABINETE DA PREFEITA

LEI N. º 680/2016

DE 13 DE JUNHO DE 2016.

Altera a Lei 677 de 18 de abril de 2016 eda'
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAUÁISE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os
artigos 10 e 40 e 61 ambos da Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei 677 de 18 de abril de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 3º O Conselho Municipal de Segurança Pública, composto de representantes
indicados pelo Poder Público e pela sociedade civil, tem a seguinte composição:

PODER PÚBLICO
I - um representante do Poder Legislativo;
II - um representante do Poder Executivo;
III - um representante da Polícia Militar; .

IV - um representante da Secretaria Municipal de Inclusão Social e Trabalho;

SOCIEDADE CIVIL
V - um representante de associações comunitárias, constituídas há pelo menos um
ano;
Vl — um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
VII— um representante das igrejas;
VIII — um representante do Conselho Tutelar Municipal;
Ix — um representante do comércio;
X — um representante das instituições financeiras instaladas no municipio; «

XI — Um representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

à 1ª Cada membro do Conselho tem um suplente, que o sUbstituirá nos seus
impedimentos.
& 2º Os membros do COMSEP e seus suplentes são nomeados pela Prefeita pa-ra o
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período.
5 3º O COMSEP é presidido por um de seus integrantes,.eleito entre seus membros,
para mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução por igual período.
5 4º Os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública não são
remunerados, e suas funções são consideradas serviço público relevante.”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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